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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado – CSPCCO 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2013 

(Do Sr. Fernando Francischini) 

 
 
 
 
 
 
  Requer que seja realizada 

reunião de Audiência Pública para discutir 

o aumento da criminalidade na faixa 

infanto juvenil em áreas de fronteira e o 

limite permitido de compras no exterior 

com isenção tributária. 

    

 

 

 

Senhor Presidente 

 
 
 

 Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, que 

sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de Audiência 

Pública, os convidados que abaixo indico para discutir o aumento da criminalidade 

na faixa infanto juvenil em áreas de fronteira e o limite permitido de compras no 

exterior com isenção tributária. 

 
- Exmo. Senhor Guido Mantega – Ministro de Estado da Fazenda; 

- Carlos Alberto Freitas Barreto – Secretário da Receita Federal do Brasil 

- Dr. Leandro Daielo Coimbra – Diretor Geral da Polícia Federal 

- Reni Pereira – Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu 

- Roni Carlos Temp – Presidente da Associação Comercial de Foz do Iguaçu 

- Valter Cândido Domingos – Presidente da OAB em Foz do Iguaçu 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

A audiência aqui proposta é para discutir o aumento da criminalidade na 

faixa infanto juvenil em áreas de fronteira. 

Não é de hoje que nos deparamos em diversos noticiários onde 

crianças, jovens, adolescentes e em alguns casos até pessoas idosas são presas 

em nossas fronteiras trazendo mercadorias para dentro do Brasil, driblando a 

fiscalização de nossas fronteiras. São as famosas mulas, recrutadas a cometerem o 

crime de descaminho e/ou contrabando, transportando mercadorias de forma que 

escapem da fiscalização tributária na entrada do país. 

O crime de descaminho é marcado pela saída ou entrada de objetos de 

importação ou exportação permitidas, de forma a burlar a lei para se eximir di 

pagamento dos tributos devidos na Lei. É também muitas vezes chamado de 

sonegação fiscal, e pode ser sanado com o pagamento do imposto devido cobrado 

por aquelas mercadorias que entrarem no país. 

Por se tratar de um crime, as mulas, como são conhecidas, são 

acometidas a uma grande violência e são motivo do aumento da criminalidade e da 

população carcerária. 

Vejamos agora notícia extraída do site do jornal Paraná Online: 
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Imperioso destacar que, o valor da cota de hoje está completamente 

defasada e fora da atual realidade econômica do país, necessitando para tanto ser 

revista e redefinido seu valor. 

Pelas razões acima expostas e certo de que podemos ao menos tentar 

melhorar essa situação violenta, é que requeiro a realização da Audiência Pública, a 

qual julgo de fundamental importância para discutirmos sobre mais esta medida de 

combate aos crimes que tanto assustam e chocam a nossa sociedade. 

 
  

Sala das Sessões, em             de                           de 2013 
 
 
 
 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 


